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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 79/2006

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto, o Chefe
do Executivo manda:

São delegados no director do Gabinete de Comunicação Social,
Chan Chi Ping Victor, ou no seu substituto legal, todos os pode-
res necessários para representar a Região Administrativa Espe-
cial de Macau, como outorgante, no contrato a celebrar entre o
Gabinete de Comunicação Social e a empresa «Paradigm Shift
Consultancy» para a prestação de serviços de consultadoria.

27 de Março de 2006.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 80/2006

Usando da faculdade referida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 1 do artigo 85.º e do n.º 2 do artigo 86.º do Regime Jurídico
do Sistema Financeiro (RJSF), aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 32/93/M, de 5 de Julho, o Chefe do Executivo manda:

1. É renovado o mandato da comissão administrativa nomea-
da para a gestão do Banco Delta Ásia, S.A.R.L., através do
Despacho do Chefe do Executivo n.º 309/2005, por um período
de seis meses, com efeitos a partir do dia 29 de Março de 2006.

2. São reconduzidos como membros da comissão administra-
tiva o dr. Herculano de Sousa na qualidade de presidente, o dr.
Lei Chin Cheng e a dr.ª Maria de Lurdes Costa na qualidade de
vogais.

29 de Março de 2006.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 16/2006

Considerando que a República Popular da China, por nota
datada de 18 de Julho de 2005, comunicou ao Director-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho que a Convenção relativa
ao Contrato de Trabalho dos Marítimos, adoptada em Genebra,
em 24 de Junho de 1926 (Convenção n.º 22 da OIT), bem como
a Convenção relativa ao Repatriamento dos Marítimos, adopta-
da em Genebra, em 23 de Junho de 1926 (Convenção n.º 23 da
OIT), se aplicam na Região Administrativa Especial de Macau,
e que a referida notificação foi por aquele Director-Geral regis-
tada em 20 de Julho de 2005;

澳 門 特 別 行 政 區

行 政 長 官 辦 公 室

第 79/2006 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據八月十一日第 85/84/M 號法令第三條的規定，作出本

批示。

授予新聞局局長陳致平或其法定代位人一切所需權限，以便

代表澳門特別行政區作為立約人，簽署新聞局與新觀點顧問公司

有關提供顧問服務之合同。

二零零六年三月二十七日

行政長官 何厚鏵

第 80/2006 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據七月五日第 32/93/M 號法令核准的金融體系法律制度

第八十五條第一款及第八十六條第二款的規定，作出本批示。

一、按照第 309/2005 號行政長官批示委任的、負責管理匯業

銀行有限公司的行政委員會的任期，自二零零六年三月二十九日

起續期六個月。

二、蘇鈺龍學士續任行政委員會主席，李展程學士和高美莉

學士續任行政委員會委員。

二零零六年三月二十九日

行政長官 何厚鏵

第 16/2006 號行政長官公告

鑑於中華人民共和國透過二零零五年七月十八日的照會通知

國際勞工局局長，一九二六年六月二十四日在日內瓦通過的《海

員協議條款公約》（國際勞工組織第 22 號公約）及一九二六年六

月二十三日在日內瓦通過的《海員遣返公約》（國際勞工組織第23

號公約）適用於澳門特別行政區，而國際勞工局局長已於二零零

五年七月二十日就上述通知作出登記；




